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PORTARIA N. 26º /2015  

    

  O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, EDSON HUGO 
MANUEIRA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 01/2011, do Controle Interno do Município de Sabáudia (CIMS), 
que dispõe sobre os procedimentos gerais do gerenciamento e controle da frota de veículos de passeio, utilitários, caminhões e máquinas, além de estabelecer política 
disciplinar para os motoristas e sobre os procedimentos gerais para a apresentação de defesa prévia, recurso e cobrança de multas de trânsito dos veículos do Município de 
Sabáudia – PR,  

 RESOLVE: 

   Art. 1º  Em cumprimento ao contido no art. 8º da Instrução Normativa nº. 01/2011, designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Central de Controle de Frotas: 

a) FRANCIELE APª MOÇO RIBEIRO, portadora do CPF nº 059.540.759-56 e RG nº 9.254.887-2- SSP-PR, na cond ição de coordenadora da Central de 
Frotas; 

b)  
c) EMANUELLA VIEIRA RODRIGUES , portadora do CPF nº  071.282.559-23 e RG nº10.346.176-6 – SSP-PR, na co ndição de assistente da Central de 

Frotas. 
 

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,em especial a portaria nº 11/2015. 

   Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 10 dias do mês de Junho de 2015.  

 EDSON HUGO MANUEIRA 

           -Prefeito Municipal- 
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